Câmara Municipal de Vereadores

Caraá – RS

_____________________________________________________________________________________________________


PROJETO DE LEI/LEGISLATIVO Nº     ................../2019
“DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DE   FEIRAS NO MUNICÍPIO DE CARAÁ”
Art. 1º Não será permitida a realização das feiras Intermunicipais no período de 30

(trinta) dias que antecede as seguintes datas comemorativas:

I – Páscoa;

II — Dia das Mães;

III — Dia dos Namorados; 

IV — Dia dos Pais:

V — Dia das Crianças; 

VI — Natal.
Art. 2º Para os efeitos desta lei considera-se como feiras todos os eventos temporários, em período previamente determinado, locais ou intermunicipais, cuja atividade principal seja a venda a varejo diretamente ao consumidor final, com a participação de um ou mais comerciantes em locais abertos ou fechados.
§ 1º Considera-se locais abertos os logradouros públicos ou áreas de terreno com a infraestrutura para tal fim.
§ 2º Considera-se locais fechados os pavilhões, salões e similares, devidamente estruturados para tal fim.
Art. 3º. A empresa promotora do evento deverá colocar à disposição dos expositores locais, um espaço de no mínimo 30% (trinta por cento) da área do evento, nos mesmos preços e condições oferecidos aos expositores de fora.
Art. 4º O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar a presente lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Omar Moro

JUSTIFICATIVA

 
O Projeto de Lei que estamos encaminhando para apreciação dos Senhores Vereadores, em regime de urgência, trata da autorização legislativa para o Poder Executivo regulamentar a realização de feiras eventuais no Município de Caraá, e dá outras providências

Considerando a que o município não possui legislação própria que regulamente a realização de feiras eventuais nesta municipalidade;

Considerando a necessidade de estabelecer regras capazes de garantir a segurança e o direito dos consumidores que optarem em efetuar compras junto a feira, como a identificação individual de cada expositor, justificamos o presente projeto de Lei e a urgência solicitada.
Sala das Comissões, 12 de agosto de 2019
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